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I - RELATÓRIO 

 
Projeto de Lei nº 6536/2019, que propõe denomina de “Professor Edgard Magnani” o 

Campus avançado do Instituto Federal de São Paulo na cidade de Tupã/SP. 
 
Segundo o despacho da Mesa desta Casa, o projeto tramitará em regime ordinário, 

nos termos do art. 151, III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e tramitará, 
conclusivamente, nas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 
       Na Comissão de Cultura, nesta legislatura iniciada em 2023, fui designado relator e o 
prazo para emendas foi reaberto por 5 sessões a partir de 19 de abril de 2023, o qual encontra-se 
encerrado sem a apresentação de emendas. 

  É o Relatório. 

 

 

II - VOTO 

 
O presente projeto de lei propõe denominar o Campus Avançado do Instituto Federal 

de São Paulo, localizado em Tupã/SP, como "Professor Edgard Magnani". O projeto justifica esta 
designação em homenagem a Edgard Magnani, cuja trajetória de vida e contribuição para a educação 
são dignas de reconhecimento e celebração. 

 
Edgard Magnani, nascido em São Lourenço do Turvo, distrito de Matão/SP, em 21 

de abril de 1929, teve uma história marcada pela dedicação à educação. Filho de imigrantes italianos, 
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sua família estabeleceu-se na região da Alta Paulista, enfrentando desafios e dedicando-se ao cultivo 
de café. Edgard, um dos filhos de Dario Magnani, desde cedo demonstrou interesse pelo ensino e, em 
1954, iniciou sua carreira na educação no Grupo Escolar do Bairro Toledo, contribuindo para o 
desenvolvimento da região. 

 
Sua trajetória profissional foi marcada por sua dedicação à área educacional, 

desempenhando funções em diversas instituições de ensino, tanto na rede pública quanto privada. Foi 
Secretário e Diretor de instituições educacionais em Tupã, Dracena e Rancharia, além de exercer 
funções administrativas na Associação de Ensino de Marília (hoje Unimar) e na Organização 
Educacional Arthur Fernandes Ltda. 

 
Ao longo de 56 anos dedicados à educação, Edgard Magnani tornou-se uma figura 

respeitada por sua dedicação, capacidade, perseverança, zelo e honestidade. Sua contribuição para o 
ensino na região foi significativa, promovendo o desenvolvimento educacional e o crescimento da 
comunidade local. 

 
A proposta de nomear o Campus Avançado do Instituto Federal de São Paulo em 

Tupã/SP como "Professor Edgard Magnani" é uma forma de homenagear este notável educador, 
destacando sua relevante contribuição para a formação de gerações e seu legado na área da educação 
na região. Tal denominação perpetua a memória de um indivíduo cuja vida foi dedicada ao serviço 
educacional, inspirando as futuras gerações e reconhecendo sua importância para a história da 
educação em Tupã/SP. 

 
Assim, com base na notável trajetória e contribuição de Edgard Magnani para o 

ensino, voto pela aprovação unânime do Projeto de Lei nº 6536/2019, de autoria do Dep. Luiz 
Carlos Motta, como forma de reconhecimento e homenagem à sua valiosa contribuição para a 
comunidade educacional de Tupã/SP. 

 
 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023. 

 

Deputado MARIO FRIAS 
Relator 
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